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DECRETO Nº 3.189, DE 4 DE OUTUBRO DE 1999

Fixa diretrizes para o exercício da atividade de Agente Comunitário de Saúde (ACS), e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuições que lhe confere o art. 84, inciso VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Cabe ao Agente Comunitário de Saúde (ACS), no âmbito do Programa de Agentes Comunitários de Saúde, desenvolver atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações educativas individuais e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente.

Art. 2º São consideradas atividades do ACS, na sua área de atuação:

I - utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua atuação;

II - executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva;

III - registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;

IV - estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia da conquista de qualidade de vida;

V - realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família;

VI - participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida;

VII - desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde.

Parágrafo único. As atividades do ACS são consideradas de relevante interesse público.

Art. 3º O ACS deve residir na própria comunidade, ter espírito de liderança e de solidariedade e preencher os requisitos mínimos estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 4º O ACS prestará seus serviços, de forma remunerada, na área do respectivo município, com vínculo direto ou indireto com o Poder Público local, observadas as disposições fixadas em portaria do Ministério da Saúde.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Serra
LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006

Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição Federal, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 297, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, passam a reger-se pelo disposto nesta Lei. 

Art. 2º O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, na execução das atividades de responsabilidade dos entes federados, mediante vínculo direto entre os referidos Agentes e órgão ou entidade da administração direta, autárquica ou fundacional. 

§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comunitários de Saúde na Estratégia Saúde da Família e de Agentes de Combate às Endemias na estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018, com redação dada pela Medida Provisória nº 827, de 19/4/2018, convertida na Lei nº 13.708, de 14/8/2018)
§ 2º Incumbe aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias desempenhar com zelo e presteza as atividades previstas nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018)
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 6.216, DE 30 DE JUNHO DE 1975

Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre registros públicos.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, vigorará com as seguintes modificações:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES
   Art. 1º  nova redação

"Art. 1º  Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela legislação civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido nesta Lei.

§ 1º Os Registros referidos neste artigo são os seguintes:

I - o registro civil de pessoas naturais;

II - o registro civil de pessoas jurídicas;

III - o registro de títulos e documentos;

IV - o registro de imóveis.

§ 2º Os demais registros reger-se-ão por leis próprias."

Art. 2º  nova redação.

"Art. 2º  Os registros indicados no § 1º do artigo anterior ficam a cargo de serventuários privativos nomeados de acordo com o estabelecido na Lei de Organização Administrativa e Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e nas Resoluções sobre a Divisão e Organização Judiciária dos Estados, e serão feitos:

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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Aprova a Politica Nacional de Atencdo Basica estabelecendo a revisag de
diretrizespara a organizagao da Atencao Basica, noambito do Sistema Unico
de Saude(SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuicesque lhe conferem os incisos | e Il do
paragrafo tnico do art.87 da Constituicao, e

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro 1990, quedispde sobre as condigdes para a
promocao, protecdo e recuperacdoda salude, a organizacdo e o funcionamento dos servicos
correspondentes,e da outras providéncias, considerando:

Considerando a experiéncia acumulada do Controle Social daSaude a necessidade de
aprimoramento do Controle Social da Saudeno ambito nacional e as reiteradas demandas dos Conselhos
Estaduaise Municipais referentes as propostas de composicéo, organizacdo efuncionamento, conforme o
art.1°,§ 2°, da Lei n°® 8.142, de 28 dedezembro de 1990;

Considerando a Portaria n° 971/GM/MS, de 3 de maio de2006, que aprova a Politica Nacional
de Praticas Integrativas e Complementares(PNPIC) no Sistema Unico de Satde;

Considerando a Portaria n° 2715/GM/MS, de 17 de novembrode 2011, que atualiza a Politica
Nacional de Alimentagao eNutricao;

Considerando a Portaria Interministerial N° 1, de 2 de janeirode 2014, que institui a Politica
Nacional de Atencéo Integral a Saudedas Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP)
noambito do Sistema Unico de Satide (SUS);

Considerando as Diretrizes da Politica Nacional de SaudeBucal;

Considerando a Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013,que Institui o Programa Mais Médicos,
alterando a Lei no 8.745, de 9de dezembro de 1993, e a Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981;

Considerando o Decreto n° 7508, de 21 de junho de 2011,que regulamenta a Lei n° 8.080, de 19
de setembro de 1990, paradispor sobre a organizagdo do Sistema Unico de Saude - SUS, oplanejamento
da saude, a assisténcia a satde, e a articulacéo interfederativa;

Considerandoa Portaria n°® 204/GM/MS, de 29 de janeiro de2007, que regulamenta o
financiamento e a transferéncia de recursosfederais para as aces e servicos de saude, na forma de blocos
definanciamento, com respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria n® 687, de 30 de margo de 2006, queaprova a Politica de Promogao da
Saude;

Considerando a Portaria n° 4.279, de 30 de dezembro de2010, que estabelece diretrizes para a
organizagao da Rede de Atencéoa Saude no ambito do Sistema Unico de Saude (SUS);

Considerando a Resolugao CIT N° 21, de 27 de julho de2017 Consulta Publica sobre a proposta
de revisao da Politica Nacionalde Atencéo Basica (PNAB). agosto de 2017; e

Considerando a pactuacéo na Reunido da Comissao IntergestoresTripartite do dia 31 de agosto
de 2017, resolve:

Art. 1° Esta Portaria aprova a Politica Nacional de AtencdoBasica - PNAB, com vistas a revisdo da
regulamentagdo de implantagioe operacionalizagio vigentes, no ambito do Sistema Unicode Saude -
SUS, estabelecendo-se as diretrizes para a organizacdo docomponente Atencdo Basica, na Rede de
Atencao a Saude - RAS.
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